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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 02/2023  

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
O Município de Ipirá, através do Presidente da Comissão da Licitação, torna público o resultado da análise e julgamento da documentação de habilitação 
da licitação acima referenciada da CP nº 02/2023 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE IPIRÁ- BA. 
 
DAS PARTICIPANTES: 

                    Conforme se extrai da Ata da 1ª Sessão Pública do processo licitatório Concorrência Pública n° 002-2023, no dia 28 de dezembro 
de 2023, parte das empresas licitantes apenas protocolaram os envelopes com documentação de habilitação e proposta de preço, e outras se 
credenciaram para participar da sessão pública. Os envelopes foram abertos para vistas dos representantes, com posterior suspensão da sessão pública 
para realização de análise da documentação, informando que o resultado da habilitação será posteriormente publicado no Diário Oficial do Município.  

 
Nesse sentido, segue o relatório de análise da documentação de habilitação, realizado pelos membros da Comissão permanente de licitação. 

 
 
     01 – ANDREA DE OLIVEIRA LIMA LTDA| CNPJ nº 19.846.470/0001-07; 

  

Razão Social: ANDREA DE OLIVEIRA LIMA LTDA CNPJ nº: CNPJ nº 19.846.470/0001-07 

- Da Análise:  
- A empresa cumpriu todas as exigências editalícias. 

- Do Julgamento:  
Devido ao cumprimento a todas as exigências editalícias, essa comissão julga esta empresa HABILITADA 

 
 

02 – JJ. MATOS EMPREENDIMENTOS EIRELI | CNPJ nº; 21.746.333/0001-34 
  

Razão Social: JJ. MATOS EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ nº: 21.763.372/0001-40 

 
 Nos atestados operacionais a empresa não atende aos quantitativos necessários dos itens 1 e 3; Não atende o item 18.4 alínea c1 
Engenheiro Agrimensor. Não atende o item 18.5 alínea a Seguro garantia. 

- Do Julgamento:  
 

Devido ao não cumprimento de exigências editalícias, essa comissão julga esta empresa INABILITADA; 

 
03 – DORATA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS | CNPJ nº; 24.089.530/0001-16 

  

Razão Social: DORATA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS CNPJ nº: 24.089.530/0001-16 

 
Nos atestados operacionais a empresa não atende ao quantitativo necessário do item 1; Não atende o item 18.4 alínea c1 
Engenheiro Agrimensor. 

- Do Julgamento:  
 

Devido ao não cumprimento de exigências editalícias, essa comissão julga esta empresa INABILITADA; 

 
 
 
 
 
 
 
 

04 – ARK ENGENHARIA LTDA | CNPJ nº; 13.749.776/0001-50 
  

Razão Social: ARK ENGENHARIA LTDA CNPJ nº: 13.749.776/0001-50 
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 - Nos atestados operacionais a empresa não atende aos quantitativos necessários dos itens 1 e 3; Não atende o item 18.4 alínea c1 
Engenheiro Agrimensor. 

- Do Julgamento:  
 

Devido ao não cumprimento de exigências editalícias, essa comissão julga esta empresa INABILITADA; 

 
05 – RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA | CNPJ nº 27.615.617/0001-78; 

  

Razão Social: RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ nº: 27.615.617/0001-78 

- Da Análise:  
- A empresa cumpriu todas as exigências editalícias. 

- Do Julgamento:  
Devido ao cumprimento a todas as exigências editalícias, essa comissão julga esta empresa HABILITADA 

 
06 – RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA | CNPJ nº 17.464.285/0001-14; 

  

Razão Social: RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA CNPJ nº: 17.464.285/0001-14 

 
 Nos atestados operacionais a empresa atende ao quantitativo de todos os itens de relevância; Não atende o item 18.4 alínea c1 Engenheiro 
Agrimensor. 

- Do Julgamento:  
 

Devido ao não cumprimento de exigências editalícias, essa comissão julga esta empresa INABILITADA; 

 
07 – TCHERBEDO CONGLOMERADO NACIONAL | CNPJ nº 28.453.726/0001-07; 

  

Razão Social: TCHERBEDO CONGLOMERADO NACIONAL CNPJ nº: 28.453.726/0001-07 

 
Nos atestados operacionais a empresa atende ao quantitativo de todos os itens de relevância; Não atende o item 18.4 alínea c1 Engenheiro 
Agrimensor 

- Do Julgamento:  
 

Devido ao não cumprimento de exigências editalícias, essa comissão julga esta empresa INABILITADA; 

 
Em tempo, informo que a partir da publicação deste, os autos se encontram com vista franqueada aos interessados, bem como está aberto o prazo para 
que as demais empresas licitantes possam informar eventual pretensão de recurso. Ipirá (Ba), 16/01/2024. Murilo Tadeu da Silva Lima – Presidente da 
COPEL. 
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